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CÂMARA DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em ..QZ/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.64/7673G/CM 	Bento Gonçalves, 02 de dezembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presenta, estamos encaminhando a 
esta colenda Câmara de Vereadores o projeto de lei n2 64/76 
que autoriza o Poder Executivo a permutar uma área de terra 

com Luiz Antonio Copat, necessária para abertura de uma rua 
no Loteamento Bela Vista. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa 	ima e consideração. 

ntr \-1  14 
JAIRC1 	SO FILIpp N 

Vice—Pif ito em Exercício 

Ilustrissimo Senhor 

BEL CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 64/76 DE 02 DE DEZEMBRO DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

FERMUTAR IMÓVEL COM LUIZ AN—

TONIO COPAT E DÁ OUTRAS PRO—
VIDÊNCIAS 

JAIRO CELSO FILIPPON, Vice—Prefeito no exercício do car 
go de Prefeito Municipal, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu sancio— 
no a seguinte Lei: 

ART. 1° — É o Poder Executivo autorizado a permutar imj 

vel com LUIZ ANTONIO COPAT, localizad2 nesta cidade, com 350 m2 

com as seguintes confrontações: NORTE, na extensão de 23,80 m — 

(vinte e três metros e oitenta centímetros) com propriedade de 

Duvilio Ceriotti; SUL, na extensão de 23,80 m (vinte e três me 
tros e oitenta centímetros), com terras do Loteamento Bela Vis—
ta; LESTE, na extensão de 14,50 m (quatorze metros e cinquenta—

centímetros) com terras de Luiz Antonio Copat e a OESTE,,na ex—

tensão 14,97 (quatorze metros e noventa e sete centímetros) com 
a Rua Giacomo Giacomelli. O referido imóvel de propriedade da —

Prefeitura Municipal, encontra—se transcrito no Registro. de Imá 
veis desta cidade, sob o n° 16.247, fls. 235 do Livro3—R. 

ART. 22 — O imóvel do permutante mencionado no Art. 12— 

da presente Lei, e o seguinte: "uma área de terras, de 372 m2 — 

tendo as seguintes confrontações, NORTE, na extensão de 12,00 m 
(doze metros) com a Rua Getúlio Vargas; SUL, na extensão de 12 
m (doze metros) com terras do Loteamento Bela Vista; LESTE, na 

extensão de 31,00 m (trinta e um metros) com terras de Agosti 

nho Carraro e a OESTE, na extensão de 31,00 m (trinta e um me —

tros) com terras de Luiz Antonio Copat, O imóvel encontra—se 

transcrito no Registro de Imóveis, desta cidade, sob o n°16.230 
fls. 232 do Livro 3—R. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

BENTO GONÇALVES 
no dingçãodo futuro. 

edmnsuo.ckny psx. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e 
seis. 

JAI O, CELSO FI 	-ON 

Vice refeito em E..ercicio 

WflOGOKM/ES 
nochlecOoplofirturo. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.°  O'C  

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 086/76  

COMUSAQ 

BALA PERN 
„AZ/ 

Mkk kkkkk 0AM~ 

PARECER DA C 	S0 DE OBRAS E SERVI OS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Obras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do 

Processo nº 086/76 - que autoriza o Poder Executivo a per-
mutar área de terras com Luiz Antônio Copat e dá outras 

providências, são de parecer que o mesmo deva ser rovado. 

SALA FERNANDO FERRAR, 	de deze 
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Mod. CM - 07 
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Of. na 181/76 	Bento Gonçalvess  17 de dezembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V.Su,s  que a Câmara aprovous  em reu-
nião realizada na noite de ontem e em regime de urgôncias  os seguin-
tes projetos-de-lei: 

1 - Projeto-de-lei nQ 23/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar 1 firma DREHER S/A - Vinhos o 
Champanhes, sobra de terras para execução de 
obras; 

2 - Projeto-de-lei nQ 34/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao'vlrias ruas e á-
rea verde do Loteamento "Primavera"; 

3 — Projeto-de-lei nQ 39/76 — que orça a receita e fi 
xa a despesa para o exercício de 1977; 

L. - Projeto-de-lei nQ 39/76 - que estima a receita 
e fixa a despesa do DMAP Departamento Munici-
pal de Abastecimento Pablico2 para o exercreio 
o exercício de 1977; 

5 — Projeto-de-lei nQL?/76 - que estabelece o Plano 
Trienal de Investimentos e dl outras providen-
cias 

6 — Projeto-de-lei. nQ 44/76 - que autoriza-à venda 
de um imUel'e da outras providencias; 

7 - Projeto-de-lei nQ 41/76 - que fixa novos limi-
tes da zona urbana.do lQ Distrito do Município 
de Bento Gonçalves; 

Projeto-de-lei na 50/76 que autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao área verde no lo-
teamento Salton; 

9 . Projeto-de-lei nQ 61/76 que autoriza o Poder 
0 Executivo a receber em doaçao arca de terras no 

Bairro Maria Goretti;',  
10 . Projeto-de-lei nº 64/76 - que autoriza o Poder 

Executivo, a permutar imóvel com Luiz Antônio Co-
pat e dá outras providências; 

11 - Projeto-de-lei nº 63/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a vender uma Érea de terras de 660,00 
m2 ao 4r. João Luiz Solimans  na Rua Ulisses Ro-
man Ross, Bairro São Roque; 



(Continuação do Oficio nº 181/76 - fl. 2) 

12 - Projeto-de-lei ne 65/76 - que e autorizado o 
Poder Executivo a adquirir uma área de torras 
de i:'elâiro 7ng 10 Capoani e Itália Vignatti 
Capoani,_na Lind 83 da Leopoldina, para a 
construçao de ulLrç escola; 

13 - Projeto-de-lei ne 66/76 - que autoriza a venda 
de um imóvel e dá outras providencias; 

14 - Projeto-de-lei ne 68/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar arca de terras pertencente ao 
1.unícipio ao Clube Esportivo e Recreativo Ca-
narinho do Bairro Lícorsuls 

15 - Projeto-de-lei nº 65/76- que autoriza o Poder 
Executivo a abrir um credito especial do Cr$ 
15.212,23 para nuisição de ações da CEDE o 
dá outras providencias; 

16 - Projeto-de-lei ne 70/76 - qué autoriza o POJC2 
Executivo a abrir um credito suplementar do 
Cr$363.500,00 e dá outras providancias; 

17 - Projeto-de-lei ne 71/76 - que confere o titulo 
de cidadZo de Bento Gonçalves í: ,o eminente Pro-fessor Irmão Nadir Bonini Rodrigues; e 

18 - Projeto-de-lei nº 72/76 - que autoriza o Poder 
Executivo a doar área de terras pertencrntee 
ao Município 'a Sociedade Educativa, Atlética 
e Cultural São Bento, do Bairro :ião Bento L. 

Sendo o que se noe oferece no momento, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

TENC' OSAMWTE 

Vereador CARLOS JSt21ZZOLO 
Presidente  

IlmQ. Sr. 
Econ. DARCY POZZA 
DD, Prefeito Municipal 
NESTA 
(Processos nas: 037/76 - 046/76 - 054/76 - 055/76 - 057/76 - 061/76 - 0)62/76 - 077/76 - 081/76 - 086/76 - 087/76 - 088/76 - 0(j9/76 - 091/7  092/76 - 093/76 - 094/76 c 095/7).. 
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